
 

___________________________________________________________________________________________ 
Estado de Mato Grosso, Porto dos Gaúchos - Praça Leopoldina Wilke, 19 - caixa postal 11 - CEP: 78560 - 000 

www.portodosgauchos.mt.gov.br - Fone: 66 3526 2000 - CNPJ 03.204.187/0001-33 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 06/2016 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.  03/2016 

 

Objeto: 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO FRACIONADA DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS E TRANSPORTE EM LINHAS 

TERRESTRES INTERMUNICIPAIS NAS CIDADES DE PORTO DOS GAÚCHOS X CUIABÁ E PORTO DOS GAÚCHOS X SINOP, PARA ATENDENR A TODAS AS 

SECRETARIAS E UNIDADES DO MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT. 

 

Repartições interessadas  ........................................................ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO E CULTURA; 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE. 

 

Conformidade: --------------------------------------------------------------- Lei Federal n°. 8.666/93 - artigo 24 - inciso VIII 

 

 Demais Legislações pertinentes ao assunto. 

 
O município de Porto dos Gaúchos/MT, através de seu Prefeito Municipal, senhor Moacir Pinheiro Piovesan, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 – 
Artigo 43 – Inciso VI, HOMOLOGA o resultado final do Processo Licitatório supracitado, proferido pela Comissão Municipal de Licitação, instituída pela portaria Nº. 002/2016 
de 04 de janeiro de 2016. 
 

 
TIM – TRANSPORTES INTEGRADOS MATOGROSSENSES LTDA 
CNPJ: 14.421.118/0001-06 
Valor global de R$ 244.069,12 (Duzentos e quarenta e quatro mil e sessenta e nove reais e doze centavos) 
 

 
Homologo o resultado proferido pela Comissão Municipal de Licitação. 
 

 
Porto dos Gaúchos/MT, 07 de abril de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 

Moacir Pinheiro Piovesan 
Prefeito Municipal 

 


